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REMESSA NECESSÁRIA. REALIZAÇÃO DE
CIRURGIA  DE  URGÊNCIA.  PESSOA
NECESSITADA. OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS
ENTES  FEDERADOS.  RESTRIÇÃO
INDEVIDA  A  DIREITO  FUNDAMENTAL.
PRIMAZIA  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA SOBRE PRINCÍPIOS DE DIREITO
FINANCEIRO  E  ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  À
INDEPENDÊNCIA  E  HARMONIA  DOS
PODERES. DESPROVIMENTO.

-  É  por  demais  sabido  o  entendimento,  já
pacificado, no âmbito da Supremo Tribunal Federal
e  do  Superior  Tribunal  de Justiça,  no  sentido da
responsabilidade de todos os entes públicos quanto
ao  atendimento  amplo  à  saúde,  matéria  na  qual
figura a realização da cirurgia ora em discussão.

- Constatada  a  imperiosidade  da  realização  de
cirurgia em paciente que não pode custeá-lo sem
privação  dos  recursos  indispensáveis  ao  sustento
familiar,  bem  como  a  responsabilidade  do  ente
demandado em custeá-lo, não há fundamento capaz
de retirar do promovente o direito de buscar, junto
ao  Poder  Público,  a  concretização  da  garantia
constitucional do direito à saúde
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VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba  em
negar  provimento  à  Remessa  Oficial,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se  de  Remessa  de  Ofício nos  autos  da  “Ação  de
Obrigação  de  Fazer” proposta  por  Francisco  de  Assis  da  Silva em
desfavor do Município de Nova Floresta.

Conforme se  observa  dos  autos,  o autor  foi  diagnosticado
com  insuficiência  coronariana  Crônica  (CID  R93.1),  necessitando  do
procedimento cirúrgico de “angioplastia  coronária com implante de  stent
para artéria marginal esquerda em primeiro tempo”,  conforme prescrição
médica.

Em razão de não possuir condições financeiras para custear a
cirurgia que lhe fora indicada, socorreu-se do Poder Judiciário, propondo a
presente ação.

Tutela antecipada concedida (fls. 18).

Apesar  de  devidamente  citado,  o  ente  Municipal  não
apresentou contestação, apenas um pedido de reconsideração da liminar (fls.
25/27).

Decidindo a querela,  o Magistrado de  primeiro  grau julgou
procedente o pleito autoral, nos seguintes termos (fls. 38/40):

“Sendo assim, atento ao que mais dos autos consta
e princípios de direito aplicáveis à espécia,  com
base nas disposições do art. 269, inc. I, do CPC,
mantenho  a  tutela  antecipada  anteriormente
deferida e julgo procedente a pretensão, para, ato
contínuo, condenar o Município de Nova Floresta
a  proceder  a  internação  e  a  realização de
procedimento cirúrgico no Francisco de Assis da
Silva,  sob pena de aplicação de multa diária no
valor de R$ 500,00 até o limite de R$ 20.000,00 na
pessoa do Prefeito de Nova Floresta-PB, em favor
de  entidades  filantrópicas,  assistenciais  e/ou  de
auxílio  à  criança,  juventude  e  idosos,  existentes
nesta Comarca, indicadas por este Magistrado ou
pela Representante do Ministério Público, em caso
de descumprimento desta decisão” (fls. 40). 

Decorrido o prazo recursal sem que as partes apresentassem
apelo voluntário, vieram os autos para apreciação do reexame necessário.

O Ministério Público ofertou, por meio de sua Procuradoria
de Justiça, parecer no sentido do desprovimento da remessa (fls. 45/49).

É o relatório.
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VOTO.
Diz o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil que

“está  sujeita  ao  duplo  grau de  jurisdição,  não produzindo efeito  senão
depois  de confirmada pelo tribunal,  a  sentença:  I  –  proferida contra a
União,  o  Estado,  o  Distrito  Federal  o  Município,  e  as  respectivas
autarquias e fundações de direito público”.

Tal disposição legal é responsável pelo estabelecimento do
instituto  processual  denominado  “reexame  necessário”,  que  atua  como
condição impeditiva da geração de efeitos da sentença até o momento em
que  o  Tribunal  de  Justiça,  após  reanálise  dos  fundamentos  do  decisum,
confirme-lhe o conteúdo.

Pois bem, o caso dos autos nos traz uma hipótese de remessa
necessária  com  o  objetivo  de  reexaminar  a  decisão  de  primeiro  grau,
proferida  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer movida  por
Francisco de Assis da Silva em desfavor do Município de Nova Floresta.

Conforme se  observa  dos  autos,  o autor  foi  diagnosticado
com  insuficiência  coronariana  Crônica  (CID  R93.1),  necessitando  do
procedimento cirúrgico de “angioplastia  coronária com implante de  stent
para artéria marginal esquerda em primeiro tempo”,  conforme prescrição
médica (fls. 07/09).

Em virtude de não dispor de recursos financeiros para arcar
com a cirurgia que lhe foi  recomendada, bem como diante da negativa  do
município em custeá-la, o autor propôs a presente demanda.

A matéria em discussão dispensa maiores delongas, já  que
plenamente  pacificada  –  seja  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  seja  pelo
Superior Tribunal de Justiça – no sentido da responsabilidade solidária entre
os entes públicos no que se refere ao atendimento amplo à saúde, assunto no
qual figura o procedimento cirúrgico pleiteado. 

A  Suprema  Corte,  em  sede  de  Repercussão  Geral,  já
consolidou  o  entendimento  de  responsabilidade  solidária  dos  entes
federados:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
DIREITO  À  SAÚDE.  TRATAMENTO  MÉDICO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS.  REPERCUSSÃO  GERAL
RECONHECIDA.  REAFIRMAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  O  tratamento  médico
adequado  aos  necessitados  se  insere  no  rol  dos
deveres  do  Estado,  porquanto  responsabilidade
solidária dos entes federados. O polo passivo pode
ser  composto  por  qualquer  um  deles,
isoladamente,  ou  conjuntamente”  (STF,  RE
855178  RG,  Relator  Min.  Luiz  Fux,  julgado  em

Remessa de Ofício nº 0001093-21.2014.815.0161  3



05/03/2015, Processo Eletrônico REPERCUSSÃO
GERAL  -  Mérito  DJe-050  divulg.  13/03/2015,
public. 16/03/2015). 

Acerca  da  responsabilidade  solidária  dos  entes  federados
também já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  (SUS).
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS.  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.
PRECEDENTES.  SÚMULA  83/STF.  REVISÃO
DAS  PREMISSAS  DO  ARESTO  QUANTO  A
NECESSIDADE  DE  MEDICAMENTOS.  ÓBICE
NA SÚMULA 7/STJ.
1.  O  legislador  pátrio  instituiu  um  regime  de
responsabilidade  solidária  entre  as  pessoas
políticas  para  o  desempenho  de  atividades
voltadas  a  assegurar  o  direito  fundamental  à
saúde,  que  inclui  o  fornecimento  gratuito  de
medicamentos e congêneres a pessoas desprovidas
de  recursos  financeiros,  para  o  tratamento  de
enfermidades.
2.  Qualquer  um  do  entes  federativos  tem
legitimidade  ad  causam  para  figurar  no  polo
passivo  de  ação  visando  garantir  o  acesso  a
medicamentos para tratamento de saúde.
3.  O acórdão recorrido  analisou detidamente  as
provas  constantes  nos  autos,  concluindo  que  o
medicamento é indispensável à vida do requerente,
e  mediante  juízo de  mérito  entendeu priorizar  o
direito fundamental à saúde à parte recorrida. A
revisão das premissas do Tribunal a quo, além de
escapar da função constitucional  deste Tribunal,
encontra  óbice  na  Súmula  7  do  STJ,  cuja
incidência  é  induvidosa  no  caso  sob  exame.
Agravo regimental improvido. (STJ/AgRg no REsp
1538225/PB,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
03/09/2015, DJe 14/09/2015). (grifo nosso).

O direito  à  saúde,  uma vez  manifestada  a  necessidade  da
cirurgia consoante  prescrição  médica,  não  pode  ser  obstado  por  atos
administrativos restritivos. 

Assim,  constatada  a  imperiosidade  da  realização  do
procedimento cirúrgico em  paciente que não pode custeá-lo sem privação
dos recursos  indispensáveis  ao próprio sustento da família,  bem como a
responsabilidade do ente demandado em seu fornecimento, não há retórica
capaz de retirar do demandante o direito de buscar junto ao Poder Público a
concretização da garantia constitucional do direito à saúde, em consonância
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com o que prescreve o artigo 196, da Carta Magna:

“Art. 196. A saúde é  direito de todos e  dever do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de
doença e de outros agravos e ao acesso universal
e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua
promoção, proteção e recuperação”. (grifo nosso).

É  entendimento  pacífico  no  âmbito  do  Supremo  Tribunal
Federal que não há ferimento à independência e à harmonia dos Poderes,
quando a pretensão da demanda consistir em tutela de direito fundamental
essencial, sendo dever do Judiciário garantir a observância desses princípios
por parte das entidades governamentais.

Nesse sentido, trago à baila o seguinte julgado da Suprema
Corte:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DIREITO  À  SAÚDE.  MENOR
PORTADOR  DE  DOENÇA  GRAVE.
FORNECIMENTO PELO PODER PÚBLICO DE
FRALDAS DESCARTÁVEIS. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES.  SOLIDARIEDADE  DOS  ENTES
FEDERATIVOS.  PRECEDENTES.  A
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  é
firme  no  sentido  de  que,  apesar  do  caráter
meramente programático atribuído ao art. 196 da
Constituição Federal, o Estado não pode se eximir
do  dever  de  propiciar  os  meios  necessários  ao
gozo  do direito  à  saúde dos  cidadãos.  O Poder
Judiciário  pode,  sem  que  fique  configurada
violação ao princípio da separação dos Poderes,
determinar a implementação de políticas públicas
nas questões relativas ao direito constitucional à
saúde. Trata-se de obrigação solidária de todos os
entes  federativos,  podendo  ser  pleiteado  de
qualquer deles,  União, Estados,  Distrito Federal
ou Municípios.  Ausência  de  argumentos  capazes
de  infirmar  a  decisão  agravada.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento”.  (STF/AI
810864  AgR,  Relator(a):  Min.  ROBERTO
BARROSO,  Primeira  Turma,  julgado  em
18/11/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-021
DIVULG 30-01-2015 PUBLIC 02-02-2015). (grifo
nosso).

A proteção  constitucional  à  vida  e  à  saúde,  como valores
corolários da dignidade da pessoa, impõe sua primazia sobre princípios de
direito  financeiro  (questão  orçamentária,  por  exemplo)  e  administrativo.
Nessa  seara,  inaplicável  inclusive  a  justificativa  da  reserva  do  possível,
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conforme já decidiu esta Corte, in verbis:

“AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA
DOS  ENTES  PÚBLICOS  PARA  FINS  DE
CUSTEIO  DE  TRATAMENTO,  EXAMES  E  DE
MEDICAMENTOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
196,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
PRECEDENTES DO STJ.  REJEIÇÃO. MÉRITO.
ALEGAÇÃO  DE  NÃO  SE  ENQUADRAR  O
MEDICAMENTO  REQUERIDO  NO  ROL  DOS
MEDICAMENTOS  LISTADOS  PELO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE,  INTERVENÇÃO
INDEVIDA  DO  JUDICIÁRIO  NO  JUÍZO  DE
CONVENIÊNCIA  E  OPORTUNIDADE  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA,  VIOLAÇÃO  AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E
DA CLÁUSULA  DA RESERVA DO  POSSÍVEL.
INOCORRÊNCIA.  DEVER  DO  ESTADO  DE
GARANTIR,  MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO  DE
POLÍTICAS  SOCIAIS  E  ECONÔMICAS,  O
ACESSO  UNIVERSAL  E  IGUALITÁRIO  À
SAÚDE,  BEM  COMO  OS  SERVIÇOS  E
MEDIDAS NECESSÁRIOS À SUA PROMOÇÃO,
PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO (CF, ART. 196).
PRECEDENTES  DO  STJ.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO. 1. A saúde é um
direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  no  sentido
genérico,  cabendo à parte  optar  dentre os  entes
públicos qual deve lhe prestar assistência à saúde,
pois todos são legitimados passivos para tanto, à
luz  do  art.  196  da  Constituição  Federal.  2.  A
cláusula da reserva do possível e o Princípio da
Separação  dos  Poderes  não  pode  ser  invocada
para restringir o fornecimento de medicamentos
ou procedimentos por aquele que deles necessita
para  a  sua  sobrevivência.” (TJPB-
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00146642420148150011, 4ª Câmara Especializada
Cível,  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA
FONSECA OLIVEIRA, j. em 26-01-2016) – (grifo
nosso). 

Ressalte-se, por oportuno, que a urgência é tamanha, quando
se trata de busca do restabelecimento do bem-estar físico e mental do ser
humano, que, sobre o tema, o filósofo alemão Arthur Schopenhauer, em seu
escrito “Aforismos para a Sabedoria de Vida”, brilhantemente conclui que:
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“Em  geral,  9/10  da  nossa  felicidade  repousam
exclusivamente sobre a saúde. Com esta, tudo se
torna  fonte  de  deleite.  Pelo  contrário,  sem  ela,
nenhum bem exterior é fruível, seja ele qual for, e
mesmo os bens subjectivos restantes, os atributos
do espírito, do coração, do temperamento, tornam-
se indisponíveis e atrofiados pela doença. Sendo
assim, não é sem fundamento o facto de as pessoas
se perguntarem umas às outras, antes de qualquer
coisa,  pelo  estado  de  saúde  e  desejarem
mutuamente o bem-estar. Pois realmente a saúde
é, de longe, o elemento principal para a felicidade
humana. Por conta disso, resulta que a maior de
todas as tolices é sacrificá-la, seja pelo que for:
ganho,  promoção,  erudição,  fama,  sem falar  da
volúpia e dos gozos fugazes. Na verdade, deve-se
pospor tudo à saúde”. 

Nesse  cenário,  verificando-se  a  regularidade  do  trâmite
processual,  bem  como  a  premente  necessidade  de  tutela  da  saúde  do
demandante, há de se garantir a devida prestacional jurisdicional, conforme
bem decidido na sentença vergastada.

Por tudo o que foi exposto, em consonância com o parecer
ministerial,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso  oficial, mantendo-se
integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Fer-
reira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julga-
mento, a Exma. Dra. Vasti Clea Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justi-
ça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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